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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.561
de 31 de março de 2022
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, objetivando a transferência de cadeira de trilha adaptada, no âmbito do Programa ‘Cidade Acessível’”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, tendo por objeto a transferência de cadeira de trilha adaptada, no âmbito do Programa "Cidade Acessível", a ser instalada no "parque Natural Municipal Cachoeira da Marta", localizado na Rodovia Marechal Rondon, Km 243 - Bairro Recanto da Amizade. 
Art. 2° Compete à Secretaria Municipal do Verde, acompanhar e fiscalizar no âmbito de suas atribuições, a execução do presente convênio.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a conta de dotação própria consignada no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Rodrigo Rodrigues

Presidente
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